
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 23, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso de suas atribuições, com fundamento no art.  12,  inc.  XX, da Resolução n. 92, de

18/03/2013 (Regimento Interno do CNMP), RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  membros do Ministério  Público brasileiro a seguir  indicados

para, sob a coordenação da primeira e até 28/02/2014, comporem Grupo de Estudos sobre

Compromisso de Ajustamento de Conduta e Recomendação:

I – Geisa de Assis Rodrigues, Procuradora Regional da República (MPF);

II – Annelise Monteiro Steigleider, Promotora de Justiça (MPRS);

III – Fernando Reverendo Vidal Akaoui, Promotor de Justiça (MPSP);

IV – Gregório Assagra de Almeida, Promotor de Justiça (MPMG); 

V – Ronaldo Lima dos Santos, Procurador Regional do Trabalho (MPT);

VI – Alexandre Amaral Gavronski, Procurador da República (MPF);

VII – Otavio Brito Lopes, Subprocurador-Geral do Trabalho (MPT);

VIII – Marcos Paulo de Souza Miranda, Promotor de Justiça (MPMG).

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pelo Grupo de Trabalho a que se refere

esta Portaria a partir de 19/09/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
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